
PORTARIA  Nº 2405 DE  20  DE  AGOSTO  DE  2013.
 

 O  Vice-Reitor  da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL  DA AMAZÔNIA,  no uso de  suas  atribuições  conferidas  pela  
Portaria Ufra nº 2.221 de 07/08/2013, publicada no DOU de 08/08/2013, página 36, seção 2, Lei nº 8.112/90, pelo  
Estatuto  e  Regimento  Geral  da  Instituição,  considerando  o  que  consta  da  NOTA  nº 
076/2013/PF.UFRA/PF.PA/PGF/AGU,  que  por  sua  própria  fundamentação  adota,  e  tudo  o  mais  que  consta  do 
Processo nº 23084.003475/2013-76, resolve:
 
Art. 1º - Tornar NULO e SEM NENHUM EFEITO, os atos praticados pelos Pró-Reitor de Ensino e Diretor do Instituto  
de  Saúde  e  Produção  Animal  –  ISPA,  respectivos  Orlando  Tadeu  Lima  de  Souza  e  Djacy  Barbosa  Ribeiro,  no  
pertinente ao Despacho de fl.08 e Notificação de fl.09, os quais acarretaram o afastamento do docente, HAROLDO 
FRANCISCO LOBATO RIBEIRO, Matrícula Siape nº 0388431, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério  
Superior, Classe 7, Nível 703, do Quadro de Pessoal desta Universidade, face a contraposição dos atos ao que 
estabelece o art. 147 da Lei nº 8.112/90.
 
  
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
Paulo de Jesus Santos
Vice – Reitor em exercício da Reitoria 
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